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REMUNERAÇÃO I –  Na  tarde  da  segunda-feira  (12)  o 
presidente  da  AMARN,  juiz  Azevedo  Cartaxo,  o 
desembargador Amaury Moura, o assessor da presidência 
do  Tribunal,  juiz  Jarbas  Bezerra  e  representantes  do 
Ministério  Público  Estadual,  foram  recebidos  pelo 
Governador do Estado, Iberê Ferreira de Souza (PSB), para 
assegurar  os  pagamentos  da  Parcela  Autônoma 
Equivalente  (PAE),  da  diferença  de  entrância,  além  de 
outros  assuntos  de  cunho  orçamentário.  O  novo 
governador mostrou-se bastante receptivo e demonstrou 
sensibilidade aos problemas apresentados.  O Secretário 
de Estado, Nelson Tavares Filho, afirmou estar ciente das 
necessidades  das  instituições  e  prometeu  buscar,  em 
conjunto com elas, uma solução eficaz para os problemas.

Crédito: Flaviana Lopes

REMUNERAÇÃO  II –  Na  manhã  da  sexta-feira  (16)  o 
presidente da AMARN, juiz Azevedo Cartaxo, o assessor 
da  presidência  do  Tribunal,  juiz  Jarbas  Bezerra  e 
representantes  do Ministério  Público  reuniram-se com o 
Secretário de Finanças e Planejamento do Estado, Nelson 
Tavares  Filho  para  novamente  tratarem  de  questões 
orçamentárias.  Na oportunidade, foram apresentadas as 
propostas  para  pagamento  dos  pleitos  financeiros  das 
instituições e, na próxima semana, o governo do Estado 
irá se pronunciar sobre as propostas, mas garantiu que irá 
buscar uma solução viável para o pagamento e possível 
fechamento  de  um  cronograma  para  quitação  das 
parcelas futuras.

DIFERENÇA  DE  ENTRÂNCIA –  Com  a  conclusão  do 
pagamento da PAE aos associados da turma de 2000 e 
diante da promessa do presidente do Tribunal em iniciar o 
pagamento da diferença de entrância atrasado aos juízes 
da  turma  2004,  a  AMARN  tem  tratado  do  pagamento 
dessas  verbas  unitariamente  em  seus  contatos  com  o 
Poder Executivo e com o Tribunal.

SESSÃO  DISCIPLINAR  I –  Na  quarta-feira  (14)  o 
presidente  da  AMARN,  Juiz  Azevêdo  Cartaxo  esteve  no 
plenário do Tribunal de Justiça, para assistir a sessão de 
julgamento  disciplinar  de  dois  associados.  Na 
oportunidade, a AMARN solicitou autorização do Tribunal 
para  acompanhar  os  julgamento  durante  a  parte 
reservada da sessão. Houve debate entre os membros da 
Corte,  tendo  metade  dos  presentes  defendido  que  a 
presença  da  AMARN,  ainda  que  haja  autorização  do 
processado, constrange os votantes e coloca em risco a 
imagem  do  Poder  Judiciário.  Em  contraponto,  os 
desembargadores  Rafael  Godeiro,  Armando  Ferreira, 
Aderson Silvino, Francisco Saraiva, Dilermando Pereira, e 
Virgílio  Fernandes  reconheceram  que  a  presença  da 
AMARN  em  plenário  estava  em  consonância  com  sua 
posição  de  zelar  pelos  interesses  institucionais  da 
magistratura  e  de  acompanhar  processo  de  seu 
associado.

SESSÃO  DISCIPLINAR  II –  Diante  do  empate  no 
julgamento  e  do  adiantado  da  hora,  o  presidente  do 
tribunal  encerrou  a  sessão,  devendo  o  julgamento  ser 
retomado  com  a  presença  dos  membros  da  corte  que 
estavam  ausentes,  os  desembargadores  Osvaldo  Cruz, 
Expedito  Ferreira  e  Amílcar  Maia.  Durante  a  votação  a 
AMARN  manifestou-se  em  plenário,  afirmando  seu 
compromisso  para  com  seus  associados  e,  antes  da 
próxima  sessão  plenária,  encaminhará  ao  Tribunal 
expediente  para  expor  as  razões  que  legitimam  sua 
presença  em  plenário  durante  o  julgamento  de  feitos 
disciplinares contra os associados. Nossa expectativa é de 
que o Tribunal resolva positivamente e com transparência 
a questão, contribuindo para que a AMARN possa exercer 
sua  missão,  já  que  seria  um  retrocesso  institucional  o 
embaraço às suas atividades.

ABERTURA DE VAGAS – Na quinta-feira (15) o Diário da 
Justiça  Eletrônico  publicou a  Resolução n.º  021/2010-TJ, 
que  dispõe  sobre  a  movimentação  na  carreira  da 
magistratura  do  Rio  Grande do Norte.  Com ela,  haverá 
maior aplicação prática do princípio da imparcialidade nos 
procedimentos  de  movimentação  na  carreira  da 
magistratura. Essa resolução foi uma conquista da AMARN 
que,  no  momento,  entende  que  apenas  alguns  prazos 
deverão ser adaptados à nova Resolução n.º 106/2010, do 
CNJ, que estabelece critérios objetivos para promoção de 
magistrados e acesso aos tribunais de 2º grau.

FÉRIAS  DE  JUIZ  CONVOCADO –  O  Tribunal  editou 
resolução que impede o gozo das férias  aos juízes que 
substituírem no Tribunal,  enquanto algum dos processos 
de  sua  relatoria  estiver  pautado  e  pendente  de 
julgamento.  O  Presidente  da  AMARN,  juiz  Azevêdo 
Hamilton,  reuniu-se  com  o  vice-presidente  institucional, 
juiz  Mádson  Ottoni,  para  discutirem  o  assunto  e  ficou 
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decidido  que  iremos  encaminhar  sugestão  de  nova 
redação  à  resolução,  visando  atender  os  objetivos  da 
Corte, mas também sem prejudicar o gozo das férias dos 
colegas convocados.

PRIVACIDADE – Diante da publicação na página do TJRN 
na internet da relação de juízes plantonistas com os seus 
respectivos  números  de  telefone  pessoal,  a  AMARN 
requereu imediatamente à Corregedoria Geral que retire a 
publicação dos números dos telefones dos associados da 
rede  mundial  de  computadores,  visando  garantir  a 
privacidade dos associados e até evitar que tal ato sirva 
de veículo para ameaças aos magistrados.

MOVIMENTAÇÃO NA CARREIRA – Na segunda-feira (12) 
a AMARN reuniu-se com a assessoria da Presidência para 
requerer a imediata abertura das vagas existentes para 
movimentação  da  carreira.  Na  oportunidade,  nos  foi 
informado que está havendo um levantamento sobre as 
datas em que os juízos vagaram para que possam, após 
autorização do Presidente, ser abertas em conformidade 
com a Resolução n.º 021/2010-TJ.

PENSIONISTAS  –  Por  solicitação  da  AMARN,  a 
presidência do TJRN enviou ao IPERN oficio solicitando a 
relação  completa  de  pensionistas,  com  os  respectivos 
CPFs, para viabilizar a confecção dos cálculos solicitados 
por  aquele  Instituto.  A  AMARN  tem  constantemente 
cobrado resposta ao expediente e está acompanhando de 
perto o direito dessas associadas.

OAB  I –  Na  quinta-feira  (15),  em  nossa  sede 
administrativa,  o  presidente  da  AMARN,  juiz  Azevêdo 
Cartaxo,  reuniu-se  com comissão criada pela  OAB para 
tratar das questões referentes  ao novo horário do Poder 
Judiciário.  O  clima  da  reunião  de  cordialidade  e,  na 
oportunidade, o presidente expôs aos advogados que, na 
visão da maioria dos magistrados, o novo horário produz 
uma maior celeridade processual, trazendo benefícios às 
partes  e  aos  próprios  advogados.  Com  relação  às 
questões em que a aplicação prática da resolução gera 
dúvidas, o presidente orientou os membros da comissão a 
consultarem  a  Corregedoria,  que  dará  interpretação 
uniforme para todo o Estado.

OAB II – No espírito de cordialidade que pautou a reunião 
e com vistas a aproximar magistrados e advogados,  os 
membros da comissão formularam convite ao presidente 
da  AMARN para  comparecer  à  reunião  do  Conselho  da 
Ordem, que prontamente foi aceito para data próxima a 
ser agendada.

TRANSPARÊNCIA – Esta no ar o Portal   da Transparência   
do TJRN. Nele estarão disponíveis informações detalhadas 
sobre  a  execução  orçamentária  e  financeira  do  Poder 
Judiciário.  O  Portal  foi  desenvolvido  nos  parâmetros  do 
portal  da  Controladoria  Geral  da  União,  um  dos  mais 
premiados  e  considerado  padrão  de  excelência,  sendo 
pautado na facilidade de acesso dos cidadãos aos dados 
da  execução  financeira  e  orçamentária  do  Judiciário 
Potiguar.  O  mesmo não  exigirá  senha  de  acesso,  nem 
tampouco será estático.  O cidadão escolherá o relatório 
que  deseja  visualizar.  Estarão  disponíveis  os  gastos 
realizados pelo Poder Judiciário em compras, contratação 
de  obras  e  serviços,  gastos  com  diárias,  material  de 
expediente e compra de equipamentos. Acesse e confira!

ORÇAMENTO –  Você  participa  da  elaboração  do 
orçamento  do  Judiciário?  Quanto  é  a  parcela  que  sua 
Unidade  Judiciária  recebe  do  orçamento?  Respondendo 
essas e outras perguntas até 30 de abril no questionário 
sobre  orçamento  participativo  você  contribuirá  para 
melhorar  as  condições  de  trabalho  dos  magistrados  e 
serventuários e para a melhoria da prestação de serviços 
aos jurisdicionados. Participe!

ANTEPROJETO DA LOJ – A AMARN formou uma comissão 
para  analisar  o  anteprojeto  da  Lei  de  Organização 
Judiciária,  composta  pelo  presidente,  juiz  Azevedo 
Cartaxo,  e pelos juízes Guilherme Pinto,  Mádson Ottoni, 
José Vieira Junior, Odinei Draeger, e Sulamita Pacheco. A 
idéia da comissão é a realização de um seminário sobre o 
assunto, cujas conclusão serão conduzidas à Assembléia 
Geral  da  AMARN.  Participe,  mande  sua  sugestão  para 
nosso e-m@il.

CNJ  –  O  Pedido  de  Providências  n.º  00066070-
44.2009.2.00.0000,  que  visa  a  regulamentação  da 
designação dos juízes substitutos e que foi redistribuído 
ao Conselheiro Jorge Hélio Chaves de Oliveira,  continua 
concluso  com  o  relator  desde  24/02/2010.  Igualmente 
continua  sem  movimentação  processual,  desde  03  de 
março  o  Ato  Normativo  nº  0002572-41.2009.2.00.0000, 
que  sobre o mesmo tema.

ENQUETE –  Você  já  participou  da  nova  enquete  da 
AMARN? Pois corra, o assunto é polêmico e merece sua 
participação:  “O  anteprojeto  que  modifica  a  Lei  de 
Organização Judiciária do Rio Grande do Norte prevê que 
haja  remoção  antes  de  todas  as  promoções,  seja  por  
merecimento, seja por antiguidade. Nesse contexto, qual  
a  sua  opinião  a  respeito  do  tema?”  Acesse  a  página 
principal da  AMARN na internet e registre sua opinião. O 
resultado  dessa  consulta  irá  subsidiar  a  Comissão  da 
AMARN que analisa o anteprojeto da Lei de Organização 
Judiciária.

CONVÊNIOS –  Vai  adquirir  livros  jurídicos?  Aproveite  o 
convênio da AMARN com a livraria do Fórum, que oferece 
descontos de 10% á 20% à vista,  dependendo do valor 
total da compra e parcelamento em até 6 vezes no cartão 
ou cheque. Em nossa  página na internet há a seção de 
convênios,  onde  o  associado  poderá  ter  acesso  às 
empresas  conveniadas  à  associação,  trazendo  mais 
comodidade e economia. Confira!

BOLETIM – A AMARN estuda um novo modelo de boletim 
eletrônico,  que  seja  mais  profissional  e  de  leitura  mais 
agradável.  Nele,  o  associado  poderá  conferir,  por 
exemplo,  um  editorial  da  semana,  além  de  fotos  dos 
nossos eventos. Aguarde!

ANIVERSÁRIOS –  A  AMARN  deseja  parabéns  às 
magistradas aniversariantes da próxima semana (18  a 24 
de  abril):  Maria  Soledade  de  Araújo  Fernandes  (21)  e 
Daniela Simonetti Meira Pires de Araújo (22). Clique aqui 
para conferir os aniversariantes do período.

SUGESTÕES –  clique  aqui para  atualizar  seu endereço 
eletrônico.  Envie  sugestões,  críticas,  elogios  e 
questionamentos.  Participe  com  idéias  e  se  mantenha 
informado através do novo ramal 7770 ou também pelos 
telefones 9904-7000 ou 8802-0184.
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